
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 
próximo decênio.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

O art.  27  do  Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  no 2.614,  de  2024  passa  a  vigorar  com o

acréscimo do seguinte inciso III: 

“Art. 27. …………………………………………………………………………….

………………………………………………………………………………………

III  -  por consórcio,  convênio,  arranjo de desenvolvimento da educação ou

outra entidade especificamente criada para esse fim.”

JUSTIFICAÇÃO

Autorizar  consórcios,  convênios  e  arranjos  de  desenvolvimento  da  educação  amplia  a

capacidade de execução dos entes, gera economias de escala, compartilha boas práticas e

reduz custos de transação. O dispositivo moderniza a cooperação federativa, permitindo

soluções  mais  rápidas,  eficientes  e  controláveis,  com  foco  na  entrega  de  resultados

educacionais.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251034718600


